
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 071/94 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, DESEMBARGADOR CHARIFE OSCAR 

ABRÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERI- 

DAS PELO ARTIGO 16, INCISO XVII, DO REGIMENTO 

INTERNO DESTE TRIBUNAL, 

RESOLVE: 

NOMEAR, nos termos do artigo 9º, inciso TI, 

da Lei nº 8.112, de 11.12.1990 e, tendo em vista o disposto no artigo 

º - Anexo IT, alínea "Br", da Lei nº 8.868, de 14.04.1994 e de acordo 

com o artigo 6º e AnexoVII, da Resolução de 10.05.1994, constante 

do Processo nº 14.331 - Classe 102 — Distrito Federal - Brasília, 

o servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, Sr. 

MARCUS FLÁVIO NOLETO JUBÊ, para exercer o cargo em comissão de Coordena- 

dor, Código TRE-DAS-101.4, na Coordenadoria de Pessoal, ficando em 

consequencia dispensado do Encargo de Supervisor de Serviço de Legislação 

de Pessoal. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOI NI! 

DO ANO DE 1994. 
  


